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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 4.147, de 28 de MAIO de 2024.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a OSC - Organização da sociedade
civil  denominada  Pequena  Obra
da Divina Providência e dá outras
providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização  da  Sociedade  Civil  denominada  Pequena
Obra da Divina Providência, inscrita no CNPJ sob nº
02.868.419/0001-95,  a  fim  de  custear  melhorias  nas
instalações da entidade, visando a melhoria da qualidade
do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, nos
termos do plano de trabalho.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
153.966,59 (cento e cinquenta e três mil novecentos
e sessenta e seis reais e cinquenta e nove centavos),
em  parcela  única,  com  recursos  provenientes  das
seguintes Emenda Impositivas, já consignada no orçamento
municipal:

I. Emenda Impositiva nº 001/2023 - Vereador Danilo
Alborghetti: R$ 20.000,00;

II.  Emenda Impositiva nº  009/2023 -  Vereador  Raul
Nacli: R$ 15.000,00;

III. Emenda Impositiva nº 011/2023: Vereador Valdecir
Domingos Grana: R$ 20,000,00;

IV. Emenda Impositiva nº 012/2023: Vereadora Ângela
Vermelho: R$ 50,000,00; e

V. Emenda Impositiva nº 008/2023: Vereador Marco
Antônio Licerra: R$ 48.966,59.

Art.  3º  O Termo de Fomento a ser  firmado,  a  que se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o exercício, os quais poderão ser repassados em parcela
única, conforme previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c )  Manter  recursos  humanos,  mater ia is  e
equipamentos  adequados  e  compatíveis  com  o
atendimento  dos  serviços  que  obrigam  a  prestar,  com
vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  ao  Município,  relatório  mensal  das
atividades desenvolvidas, e em até 30 (trinta) dias após o
final  da  vigência  do  termo,  por  meio  de  relatório
circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as  atividades
desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos  financeiros
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de
Trabalho, além da relação nominal e documentos de todas
as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda  ser  apresentada  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.E
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Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de maio de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 4.148, DE 28 DE maio DE 2024.

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A
CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ 1.000,00 (mil reais), à seguinte
dotação:
02.10.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.10.02 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

371 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
TOTAL 1.000,00

Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 1.000,00(mil reais), serão cobertos com recursos da
anulação abaixo relacionada, prevista no artigo 43, § 1°,
Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade
poderão ser suplementados.
02.10.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.10.02 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

366 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
TOTAL 1.000,00

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  de
15/12/2021 – PPA e na Lei n° 4.041 de 20/09/2023 – LDO, o
valor  acrescentado  aos  programas  ou  ações  ora
contemplados  na  presente  lei,  bem  como,  passam  a
integrar as planilhas que integram as leis retro citadas e
seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de maio de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Lei nº 4.149, de 28 de novembro de 2023.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a Associação Beneficente Casa
Abrigo  de  Pederneiras  e  dá
outras providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil  denominada Associação
Beneficente  Casa  Abrigo  de  Pederneiras,  CNPJ  nº
04.783.339/0001-62,  a  ser  utilizado  para  custear  a
aquisição de equipamentos permanentes e substituição
dos  que  já  existem,  a  fim  de  aumentar  a  segurança  dos
ambientes  frequentados  pelas  crianças/adolescentes,
melhorar  a  qualidade  dos  serviços  prestados  e  realizar
atendimento personalizado, com a meta de atendimento
integral a 20 crianças/adolescentes.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
40.000,00  (quarenta  mil  reais),  com  recursos
provenientes  das  seguintes  emendas  impositivas,  já
consignadas  no  orçamento  municipal:

I. Emenda Impositiva nº 001/2023 - Vereador Danilo
Alborghetti: R$ 20.000,00; e

II.  Emenda Impositiva nº  009/2023 -  Vereador  Raul
Nacli: R$ 20.000,00.

Art.  3º  O Termo de Fomento a ser  firmado,  a  que se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a)  Repassar  os  recursos  financeiros  à  Entidade,  os

quais poderão ser repassados em parcela única, conforme
plano de trabalho e previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado,  sendo expressamente
proibida  a  redistribuição  de  recursos  repassados,  bem
como a aplicação fora do exercício de repasse;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c )  Manter  recursos  humanos,  mater ia is  e
equipamentos  adequados  e  compatíveis  com  o
atendimento  dos  serviços  que  obrigam  a  prestar,  com
vistas aos objetivos desta Lei;E
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d)  Apresentar,  ao  Município,  relatório  mensal  das
atividades desenvolvidas, e em até 30 (trinta) dias após o
final  da  vigência  do  termo,  por  meio  de  relatório
circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as  atividades
desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos  financeiros
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de
Trabalho, além da relação nominal e documentos de todas
as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda  ser  apresentada  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de maio de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Lei nº 4.150, de 28 de MAIO de 2024.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a OSC - Organização da sociedade
civil  denominada  ASSISTENCIA
VICENTINA DE PEDERNEIRAS e dá
outras providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil  denominada Assistência
V i c e n t i n a  d e  P e d e r n e i r a s ,  C N P J  n º
53.816.724/0001-74,  a  fim  de  custear  a  folha  de
pagamento para a contratação de 02 (dois) profissionais de
Enfermagem habilitados.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
130.000,00 (cento e trinta mil reais), cujo desembolso
se dará conforme o cronograma apresentado no plano de
trabalho, com recursos provenientesdas seguintes emendas
impositivas, já consignadas no orçamento municipal

I. Emenda Impositiva nº 001/2023 - Vereador Danilo
Alborghetti: R$ 50.000,00;

II.  Emenda Impositiva nº  009/2023 -  Vereador  Raul
Nacli: R$ 20.000,00;

III. Emenda Impositiva nº 011/2023: Vereador Valdecir
Domingos Grana: R$ 20,000,00;

IV. Emenda Impositiva nº 015/2023 - Vereador Prof.
Marildo A. Ruiz: R$ 15.000,00; e

V. Emenda Impositiva nº 010/2023: Vereador Erovaldo
Aparecido Lopes: R$ 25,000,00.

Art.  3º  O Termo de Fomento a ser  firmado,  a  que se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o  exercício,  os  quais  serão  repassados  conforme
cronograma  de  desembolso  constante  do  plano  de
trabalho, e conforme previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c )  Manter  recursos  humanos,  mater ia is  e
equipamentos  adequados  e  compatíveis  com  oE
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atendimento  dos  serviços  que  obrigam  a  prestar,  com
vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  ao  Município,  relatório  mensal  das
atividades desenvolvidas, e em até 30 (trinta) dias após o
final  da  vigência  do  termo,  por  meio  de  relatório
circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as  atividades
desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos  financeiros
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de
Trabalho, além da relação nominal e documentos de todas
as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda  ser  apresentada  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de maio de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Lei nº 4.151, de 28 de MAIO de 2024.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a Associação de Pais e Amigos
d o s  E x c e p c i o n a i s  d e

Pederneiras - APAE e dá outras
providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil  denominada Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pederneiras –
APAE, inscrita no CNPJ sob nº 47.583.752/0001-96, a
fim de custear a aquisição de cadeiras de rodas adaptadas
e adequações posturais de cadeiras de rodas.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
32.075,10 (trinta e dois mil setenta e cinco reais e
dez  centavos),  com  recursos  já  consignados  no
orçamento  municipal  e  que  são  oriundos  da  Emenda
Impositiva nº  06/2023,  destinada pelo Vereador  Valdecir
Domingos Grana.

Art.  3º  O Termo de Fomento a ser  firmado,  a  que se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar durante o exercício os recursos financeiros

à Entidade, os quais poderão ser repassados em parcela
única,  conforme  o  plano  de  trabalho  e  a  previsão
orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c )  Manter  recursos  humanos,  mater ia is  e
equipamentos  adequados  e  compatíveis  com  o
atendimento  dos  serviços  que  obrigam  a  prestar,  com
vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  ao  Município,  relatório  mensal  das
atividades desenvolvidas, e em até 30 (trinta) dias após o
final  da  vigência  do  termo,  por  meio  de  relatório
circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as  atividadesE
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desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos  financeiros
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de
Trabalho, além da relação nominal e documentos de todas
as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda  ser  apresentada  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de maio de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 4.152, DE 28 DE maio DE 2024.

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A
CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de

Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento  vigente  de  R$ 7.000,00  (sete  mil  reais),  à
seguinte dotação:
02.17.00 SEC. MUN. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
02.17.01 DIR. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

836 Diárias de Viagem 7.000,00

TOTAL 7.000,00

Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total
de  R$  7.000,00(sete  mil  reais),  serão  cobertos  com
recursos  da  anulação  da  dotação  orçamentária  abaixo
descrita prevista no artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal
nº  4.320/64  e  havendo  necessidade  poderão  ser
suplementados.
02.17.00 SEC. MUN. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
02.17.01 DIR. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

846 Passagens e Despesas com locomoção 7.000,00

TOTAL 7.000,00

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  de
15/12/2021 – PPA e na Lei n° 4.041 DE 20/09/2024, o valor
acrescentado aos programas ou ações ora contemplados na
presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro citadas e seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de maio de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Lei nº 4.153, de 28 de MAIO de 2024.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a OSC - Organização da sociedade
civil denominada CASA DE MARIA
e dá outras providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil denominada Comunidade
Casa  de  Mar i a ,  i n sc r i t a  no  CNP J  sob  nº
07.420.592/0001-40,  a  fim  de  custear  o  projeto
OTIMIZAÇÃO DE  ATENDIMENTOS,  o  qual  visa  dar  maior
segurança  aos  acolhidos  e  colaboradores,  bem como,  a
redução custos de energia  elétrica com a instalação de
placas de energia fotovoltaicas.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), em parcela única com
recursos provenientes das seguintes emendas impositivasE
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municipais, já consignadas no orçamento municipal:
I. Emenda Impositiva nº 001/2023 - Vereador Danilo

Alborghetti: R$ 20.000,00;
II.  Emenda Impositiva nº  009/2023 -  Vereador  Raul

Nacli: R$ 20.000,00; e
III. Emenda Impositiva nº 012/2023 - Vereadora Ângela

Vermelho: R$ 10.000,00.
Art.  3º  O Termo de Fomento a ser  firmado,  a  que se

refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o exercício, os quais poderão ser repassados em parcela
única, conforme previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c )  Manter  recursos  humanos,  mater ia is  e
equipamentos  adequados  e  compatíveis  com  o
atendimento  dos  serviços  que  obrigam  a  prestar,  com
vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  ao  Município,  relatório  mensal  das
atividades desenvolvidas, e em até 30 (trinta) dias após o
final  da  vigência  do  termo,  por  meio  de  relatório
circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as  atividades
desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos  financeiros
recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de
Trabalho, além da relação nominal e documentos de todas
as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de

Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda  ser  apresentada  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de maio de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 5468 DE 23 DE MAIO DE 2024

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA  O  QUE  DISPÕE  A  LEI  4.142  DE
21/05/2024, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento  vigente  de  R$  6.569.151,40(seis  milhões,
quinhentos e sessenta e nove mil, cento e cinquenta e um
reais e quarenta centavos), às seguintes dotações:

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
452 Contrato de Gestão 3.307.064,90
453 Contrato de Gestão 700.000,00
463 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00
02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-

MAC
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
500 Contrato de Gestão 32.878,50
538 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00
501 Contrato de Gestão 1.414.604,00
02.13.04  DIRETORIA  DE  ASSISTÊNCIA

FARMACEUTICAE
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Despesas Correntes
Despesas de Custeio
606 Material de Distribuição Gratuíta 800.000,00
607 Material de Distribuição Gratuíta 114.604,00
TOTAL 6.569.151,40
Artigo 2° Os valores dos presentes créditos, num total

de R$ 6.569.151,40(seis milhões, quinhentos e sessenta e
nove  mil,  cento  e  cinquenta  e  um  reais  e  quarenta
centavos) , serão cobertos com recursos das anulações das
dotações abaixo relacionadas, previstos no artigo 43, § 1°,
Inciso III, assim como do Inciso I, § 2º e Inciso II, § 3º, da Lei
Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser
suplementados.

Parágrafo único.  O recurso  acima mencionado na
dotação 606, possui a seguinte origem:

I. Emenda do Deputado Estadual Vinicius Camarinha:
R$ 800.000,00

02.01.00 GABINETE
02.01.01 GABINETE
Despesas de Capital
Investimentos
59 Obras e Instalações 100,00
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
40 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.850,00
31 Transferências a Consórcios 600,00
Despesas de Capital
Investimentos
66 Equipamentos e Material Permanente 100,00
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
18 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100,00
22 Obrigações Patronais 100,00
26 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 100,00
30 Indenizações e Restituições Trabalhistas 100,00
36 Material de Consumo 100,00
50 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100,00
51 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100,00
54 Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00
58 Auxílio Transporte 100,00
42 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 100,00
02.02.00 PROCURADORIA
02.02.01 PROCURADORIA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
112 Sentenças Judiciais 28.931,86
107 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 10.000,00
110 Serv. de Tec. da Informação e Comunicação 102.000,00
02.03.00 SEC.MUN.DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
02.03.01  DIRETORIA  DE  PLANEJAMENTO

CONTÁBIL
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
124 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 10.800,00
02.05.00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
02.05.01  DIR. DE GESTÃO DE PESSOAS E SERV.

GERAIS
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
145 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 11.800,00
147 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00
02.05.02 DIR. DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
158 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 10.800,00
02.08.00  SEC.MUN.ALMOXARIFADO  CONTROLE

PATR.
02.08.01 DIRETORIA DE RECURSOS MATERIAIS E

SERVIÇOS GERAIS
Despesas Correntes

Despesas de Custeio
203 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 10.800,00
02.09.00  SEC.MUN.DE  DESENV.E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
02.09.01  SEC.MUN.DE  DESENV.E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
Despesas de Capital
Investimentos
248 Obras e Instalações 36.676,09
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
240 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 43.200,00
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
464 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00
02.13.02  DIRETORIA  DE  MÉDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE  -  MAC
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
539 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00
02.13.04  DIRETORIA  DE  ASSISTÊNCIA

FARMACEUTICA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
608 Material de Distribuição Gratuíta 914.604,00
02.16.00  SEC.  MUNICIPAL  DE  CULTURA  E

TURISMO
02.16.02  COORD.  DE  BIBLIOTECA  E  INCLUSÃO

DIGITAL
Despesas de Capital
Investimentos
823 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
816 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 10.800,00
02.16.03 DIRETORIA DE TURISMO E EVENTOS
Despesas de Capital
Investimentos
831 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00
02.17.00  SEC.MUN.DE  ESPORTE  LAZER  E

JUVENTUDE
02.17.01  DIRETORIA  DE  ESPORTE  LAZER  E

JUVENTUDE
Despesas de Capital
Investimentos
860 Obras e Instalações 23.950,85
02.18.00 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO
02.18.01  DIRETORIA  DE  DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
877 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.000,00
02.21.00  SEC.  MUN.  DE  INFRAESTRUTURA  E

OBRAS
02.21.02  DIR.  DE CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS

MUNICIPAIS
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
995 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 52.000,00
996 Obrigações Patronais 20.000,00
997 Outras Despesas Varíaveis – Pessoal Civil 15.000,00
998 Indenizações e Restituições Trabalhistas 100,00
1005 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 26.000,00
1013 Auxílio Transporte 2.300,00
02.24.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
02.24.01 DIRETORIA DE OPERAÇÕES DO SISTEMA

VIÁRIO
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
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1071 Passagens e Despesas com Locomoção 503.191,20
TOTAL 2.114.604,00
Artigo 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 23 de maio 2024

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 5469 DE 23 DE MAIO DE 2024

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA  O  QUE  DISPÕE  A  LEI  4.145  DE
23/05/2024, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento  vigente  de  R$  340.411,43(Trezentos  e
quarenta mil, quatrocentos e onze reais e quarenta e
três centavos), às seguintes dotações:

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA
Despesas de Capital
Investimentos
478 Equipamentos e Material Permanente 264.834,00
02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Despesas de Capital
Investimentos
555 Equipamentos e Material Permanente 70.000,00
02.13.03 DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
576 Material de Consumo 5.577,43
TOTAL 340.411,43
Artigo 2° Os valores dos presentes créditos, num total

de R$ 340.411,43(Trezentos e quarenta mil, quatrocentos e
onze reais e quarenta e três centavos), serão cobertos com
recursos das anulações das dotações abaixo relacionadas,
previstas no artigo 43, § 1°, Inciso III, e Inciso I, § 2º e Inciso
II, § 3º, da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade
poderão ser suplementados.

Parágrafo único. O recurso acima mencionado, na
dotação orçamentária 555, possue a seguinte origem:

I.  Emenda  Impositiva  do  Vereador  Chiquinho  de
Santelmo: R$ 70.000,00

Artigo 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 23 de maio 2024
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 5.471, DE 23 DE MAIO DE 2024.

Que  c r ia  o  Comi tê  Ges to r
I n t e r s e t o r i a l  p a r a  o
Desenvolvimento  Integral  da
Primeira  Infância,  e  dá  outras
proviências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita

Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO o princípio  da proteção integral  à
criança, previsto no artigo 227 da Constituição Federal e no
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069,
de 13 de julho de 1990);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.257,
de  08  de  março  de  2016,  que  estabelece  princípios  e
diretrizes para a formulação e a implementação de políticas
públicas  para  a  primeira  infância,  em  atenção  à
especificidade e à relevância dos primeiros anos de vida no
desenvolvimento  infantil  e  no  desenvolvimento  do  ser
humano,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor Intersetorial

para o Desenvolvimento Integral da Primeira Infância, com
o objetivo de promover o desenvolvimento físico, motor,
cognitivo, psicológico e social das crianças com idade entre
0 (zero) e 06 (seis) anos.

Art. 2º As ações desenvolvidas no município deverão
seguir as seguintes diretrizes:

I. atuação articulada com outras políticas do Governo
Federal e Estadual, o Plano Nacional da Primeira Infância e
o  Plano  Municipal  Decenal  dos  Direitos  Humanos  de
Crianças e Adolescentes;

II.  estabelecimento  de  parcerias  com  os  Governos
Federal  e  Estadual,  bem  como  com  organizações  não
governamentais,  visando  ampliar  o  alcance  das  ações
planejadas;

III. atuação articulada e coordenada com o Conselho
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente
(CMDCA);

IV.  priorização  dos  territórios  e  populações  em
situação  de  maior  vulnerabilidade  social,  fortalecendo  a
rede  de  proteção  social  no  respectivo  território  e
promovendo a redução das desigualdades socioespaciais,
no  que  tange  ao  desenvolvimento  integral  da  primeira
infância;

V. promoção, de maneira integrada e articulada, da
saúde  da  criança,  da  educação  infantil,  da  assistência
social, do direito de brincar, do direito à diversidade e do
combate à violência;

VI. sensibilização e conscientização da sociedade em
geral  sobre  o  impacto  do  consumismo e  dos  meios  de
comunicação no desenvolvimento infantil;

VII.  definição,  coleta,  acompanhamento  e
monitoramento  de  indicadores  relacionados  ao
desenvolvimento  integral  da  primeira  infância;

VIII. utilização de sistemas de informações e cadastros
que  permitam  o  acompanhamento  individualizado  e
integrado  das  informações  relativas  à  primeira  infância;

IX. apoio a projetos e ações inovadoras de promoção
do desenvolvimento integral da primeira infância.

Art. 3º Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento e Assistência Social, o Comitê Gestor
Intersetorial para o Desenvolvimento Integral da Primeira
Infância,  com  o  objetivo  de  articular,  coordenar  e
supervisionar  as  ações  das  políticas  públicas  municipais
voltadas para o desenvolvimento da primeira infância.

Art. 4º O Comitê Gestor será composto por membros
e representantes dos seguintes órgãos e entidades:E
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I.  Secretaria  municipal  de  Desenvolvimento  e
Assistência  Social;

II. Secretaria Municipal de Educação, com as seguintes
representações:

a) Educação Infantil creche e pré-escola; e
b) Atendimento Educacional Especializado.
III. Secretaria Municipal de Saúde;
IV. Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos;
V. Secretaria municipal de Cultura e Turismo;
VI.  Secrertaria  Municipal  de  Esportes  Lazser  e

Juventude;
VII. Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
VIII. Conselho Municipal da Criança e do Adolescente;
IX. Conselho Municipal de Assistência Social;
X. Conselho Municipal de Saúde de Pederneiras;
XI. Conselho de Alimentação Escolar;
XII. Conselho Municipal de Educação;
XIII. Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência;
XIV. Conselho Tutelar;
XV. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Pederneiras;
XVI.  Fraterno  Auxílio  Cristão  –  Casa  da  Criança de

Pederneiras;
XVII. Casa Abrigo de Pederneiras;
XVIII.  Pastoral  da  Criança  –  Igreja  Matriz  de  São

Sebastião; e
XIX. Representante do Executivo Municipal.
Art.  5º  O  Comitê  Gestor  Intersetorial  para  o

Desenvolvimento  Integral  da  Primeira  Infância,  será
composto  por  no  mínimo  01  (um)  membro  titular  e
respectivo suplente de cada segmento.

Art.  6º  O  apoio  administrativo  e  os  meios  para
execução  dos  trabalhos  serão  providos  pela  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

Art. 7º  O Comitê Gestor elaborará o seu regimento
interno no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
publicação deste decreto.

Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 23 de maio de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.953, DE 24 DE MAIO DE 2024.

Que  dispõe  sobre  a  nomeação
dos  Membros  do  Comitê  Gestor
I n t e r s e t o r i a l  p a r a  o
Desenvolvimento  Integral  da
Primeira  Infância

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO a Lei nº 13.257,de 8 de março de
2016 e o Decreto Federal nº 9.579, de 22 de novembro de
2018 que tratam do  Programa Primeira  Infância  para  o
desenvolvimento integral das crianças e a necessidade de

desenvolvimento do Plano Municipal da Primeira Infância.
Resolve:
Art. 1º Fica designado o Comitê Gestor Intersetorial

para o Desenvolvimento Integral da Primeira Infância, de
caráterintersetorial, com a finalidade de planejar e articular
as  ações  necessárias  para  alcançar  os  objetivos  do
Programa, nos termos do Decreto Federal nº 9.579, de 22
de  novembro  de  2018,  contribuindo  na  promoção  do
desenvolvimento  integraldas  crianças  na  primeira
infância,considerando sua família e seu contexto de vida,
em consonância com a Lei nº 13.257, de 8 de março de
2016.

Art. 2º Ficam designados os seguintes membros para
compor o Comitê Gestor:

I.  Secretaria  municipal  de  Desenvolvimento  e
Assistência  Social:

Titular: Bruna Ramos Mazeto
Suplente: Letícia de Camargo Melchiades
II. Secretaria Municipal de Educação
a) Educação Infantil creche e pré-escola:
Titular: Elisângela Fernandes Hermoso Barbaresco
Suplente: Letícia F. Ferreira
b) Atendimento Educacional Especializado
Titular: Aline Cristina Pedrozo Pereira
Suplente Nome: Simone Scaccabarozzi da Silva
III. Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Gláucia Cavalsan Dario
Suplente: Camila Danieli da Costa
IV. Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos:
Titular: Ramon Tassa Biazoto
Suplente: Mayara de Souza Barbosa Alves
V. Secretaria municipal de Cultura e Turismo:
Titular: Michele Vitorato Eugênio
Suplente: Aline Hermoso Mustácio Artioli
VI.  Secrertaria  Municipal  de  Esportes  Lazer  e

Juventude:
Titular: Ana Cláudia Moraes da Silva
Suplente: André Luiz Pereira Azevedo
VII. Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
Titular: Letícia Theodoro de Souza
Suplente: Marcelo Bueno de Moraes
VIII. Conselho Municipal da Criança e do Adolescente:
Titular: Patrícia de Tíllio Claro
Suplente: Charleston Andrade Cordeiro
IX. Conselho Municipal de Assistência Social:
Titular: Márcia Regina Gimenez Machado
Suplente: Luciane de Souza Borim
X. Conselho Municipal de Saúde de Pederneiras:
Titular: Adalberto Rocha Thobias
Suplente: Paula de Fontes Silveira
XI. Conselho de Alimentação Escolar:
Titular: Isabel Aparecida Biazotto Frascareli
Suplente: Júlio Humberto Acosta
XII. Conselho Municipal de Educação:
Titular Pedro Henrique Pamplona Silva
Suplente: João Emanuel Vitorino Fernandes
XIII. Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência:
Titular: Maiara Altieri Furlanetto
Suplente: Denise de Oliveira
XIV. Conselho Tutelar:
Titular: Rosemeire Leonel da Silva SilvaE
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Suplente: Júlia Terruel Cremasco
XV. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Pederneiras:
Titular: Susana Pontes Ugucione Artioli
Suplente: Célia Augusta Baldin
XVI.  Fraterno  Auxílio  Cristão  –  Casa  da  Criança de

Pederneiras:
Titular: Marcia Cristina Fermino Sentinaro
Suplente: Angelita Aparecida Alves Pereira Conte
XVII. Casa Abrigo de Pederneiras:
Titular: Eliana Elias
Suplente: Jocilene Santos Bomfim
XVIII. Pastoral da Criança:
Titular: Sandra Regina Cantarelli Orestes
Suplente: Lúcia Maria Figueiredo Moscatelli
XIX. Representante do Executivo Municipal:
Titular: Tatiana Regina da Silva Neves
Suplente: Carlos Eduardo Navarro Pereira
Art.  3º  Os  serviços  prestados  pelos  membros  ora

nomeados por esta Portaria, serão considerados de caráter
público  relevante,  sendo  vedada  remuneração,  ou
vantagens  pecuniárias  ou  acréscimo  remuneratório,  a
qualquer título.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 24 de maio de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA nº 4.954 de 27 de maio de 2024

(Que autoriza  o  afastamento  de
Professora  para  o  exercício  de
função  gratificada  em  Escola
Municipal)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o Ofício da Secretaria Municipal de
Educação nº 197/2024, baixa a seguinte:

PORTARIA:
Artigo 1º Fica autorizado o afastamento da sala de

aula, a partir de 01/06/2024, nos devidos termos legais da
professora abaixo mencionada, para exercício de FUNÇÃO
GRATIFICADA, na Prefeitura Municipal de Pederneiras, para
o ano letivo de 2024, a saber:

Centro Municipal de Educação Infantil “Maria de
Lourdes Martini Maldonado”

01. Diretora da Unidade Escolar
ROSEMARY DA SILVA,  RG nº 23.882.290-4, efetiva

no emprego público municipal de Professor de Educação
Infantil;

Artigo 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 27 de maio de
2024.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / SupressõesAditivos / Aditamentos / Supressões
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO
TERMO ADITIVO N. 20 AO CONTRATO DE GESTÃO N.

001/2021
CONTRATANTE :  Município  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Fundação  Estatal  Regional  de  Saúde  -
Região  de  Bauru  –  FERSB.  OBJETO:  anexar  o  Plano
Operativo n. 09 (devidamente apresentado e aprovado
pelo  Conselho  Municipal  de  Saúde  em  sua  6ª  Reunião
Ordinária  –  Ata  n.  06/2024)  ao  Contrato  de  Gestão  n.
001/2021,  que  foi  firmado  em  31/03/2021  e  quem  tem
como objeto ‘fomentar e apoiar tecnicamente a execução
das  atividades  de  prestação  de  serviços  de  saúde,  em
caráter complementar e integrado à Secretaria Municipal
de  Saúde,  no  âmbito  da  Rede  de  Saúde  do  Município,
submetendo-se  às  diretrizes  técnicas  e  políticas
estabelecidas  pelo  Gestor  do  Sistema  Único  de  Saúde,
visando  a  garantia  da  atenção  à  saúde’,  de  modo  a
substituir  o  ‘Plano  Operativo  n.  08’,  acrescentado  pelo
Termo Aditivo n. 8, de 29 de setembro de 2023. VALOR: O
presente Termo Aditivo é de R$ 8.098.477,08 (oito milhões,
noventa e oito mil, quatrocentos e setenta e sete reais e
oito centavos), sendo que a relação dos valores e das datas
dos  repasses  mensais,  constam pormenorizadamente no
Cronograma de  Desembolso  detalhado no  ANEXO VI  do
Plano Operativo n. 09, conforme detalhamento presente no
anexo.  ASSINATURA:  01/02/2022.  VIGÊNCIA:  de
01/06/2024  a  30/09/2024.  EXECUÇÃO:  conforme prazos
consignados no anexo ‘Plano Operativo n. 09 - do Contrato
de Gestão n. 001/2021’.

Pederneiras, SP, 27 de maio de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
40/2024

Número do Edital no Comprasnet: 90040/2024 – UASG
986835

OBJETO:  Aquisição  de  materiais  de  escritório  e
escolares. ENCERRAMENTO: 14/06/2024, às 09hs. O Edital
comp le to  encon t ra - se  d i spon íve l  nos  s i t e s
www.comprasnet.gov.br,  www.pederneiras.sp.gov.br,
www.pncp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações
da Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura,
através  do telefone (14)  3283-9570,  com o responsável
pelas licitações. Pederneiras, 29 de maio de 2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
38/2024

Número do Edital no Comprasnet: 90038/2024 – UASG
986835

OBJETO:  Aquisição  de  peças  automotivas  para
caminhão coletor de lixo Iveco Tector Attack, ano 2013,
chassi  nº  93ZE2HMH0E8924473.  ENCERRAMENTO:
14/06/2024,  às  09hs.  O  Edital  completo  encontra-se
disponível  nos  s i tes  www.comprasnet.gov.br,
www.pederneiras.sp.gov.br,  www.pncp.gov.br  e  na

Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal.
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14)
3283-9570,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  29  de  maio  de  2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
39/2024

Número do Edital no Comprasnet: 90039/2024 - UASG:
986835

OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios.
ENCERRAMENTO: 14/06/2024, às 09hs. O Edital completo
encontra-se  disponível  nos  sites  www.comprasnet.gov.br,
www.pederneiras.sp.gov.br,  www.pncp.gov.br  e  na
Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal.
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14)
3283-9570,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  29  de  maio  de  2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

CONTRATO Nº  71/2024.  CONTRATANTE:  Município
de Pederneiras. CONTRATADA: Priscila Angélica Souza de
Almeida ME. OBJETO: Locação de 05 (cinco) impressoras
multifuncionais laser monocromáticas, para utilização nas
secretarias municipais de Controle de Convênios, Finanças,
Fiscalização Tributária e Posturas e da Procuradoria Jurídica.
VALOR  TOTAL:  R$  7.398,00.  ASSINATURA:  24/05/2024.
VIGÊNCIA: 12 meses. MODALIDADE: Dispensa de licitação,
conforme artigo 75, inciso II da lei nº 14.133/2021.

Pederneiras, 24 de maio de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº
178/2023.

CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.
CONTRATADA: ND Construções e Serviços Ltda.  OBJETO:
Aditamento de aproximadamente 5,26% (cinco inteiros e
vinte e seis centésimos por cento) do valor estimado no
item  3.1  da  cláusula  terceira  do  referido  instrumento,
decorrente  de  um  acréscimo  nas  obras,  assim  como,
prorrogação do  prazo  de  execução das  obras  e  do  seu
respectivo prazo de vigência, por mais 60 (sessenta) dias.
VALOR  TOTAL:  R$  44.123,00.  ASSINATURA:  21/05/2024.
Ficam mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no referido contrato. Pederneiras, 21 de maio
de 2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

CONTRATO Nº 66/2024. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA: Costa Silvestre Eventos Ltda.
OBJETO:  Contratação  dos  serviços  de  locação  de
equipamentos de sonorização e iluminação com operador e
painéis  de  LED  P3.  VALOR  TOTAL:  R$  120.000,00.
ASSINATURA:  23/05/2024.  VIGÊNCIA:  01  (um)  mês.
MODALIDADE: Dispensa de licitação, nos termos do artigo
75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. Pederneiras, 23 de
maio de 2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
CONTRATO Nº 67/2024. CONTRATANTE: Município deE
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Pederneiras. CONTRATADA: G2B Publicidade e Locação de
Equipamentos para Eventos Ltda. OBJETO: Contratação dos
serviços de locação de painel de LED treliçado e painéis de
LED  P3  para  evento.  VALOR  TOTAL:  R$  64.000,00.
ASSINATURA:  23/05/2024.  VIGÊNCIA:  01  (um)  mês.
MODALIDADE: Dispensa de licitação, nos termos do artigo
75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. Pederneiras, 23 de
maio de 2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
CONTRATO Nº 68/2024. CONTRATANTE: Município de

Pederneiras. CONTRATADA: LF Eventos Produções Artísticas
e  Culturais  Ltda.  OBJETO:  Contratação  dos  serviços  de
locação de camarote e placas de zinco para fechamento
para evento. VALOR TOTAL: R$ 105.000,00. ASSINATURA:
23/05/2024.  VIGÊNCIA:  01  (um)  mês.  MODALIDADE:
Dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso VIII da
Lei nº 14.133/2021. Pederneiras, 23 de maio de 2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
CONTRATO Nº 69/2024. CONTRATANTE: Município de

Pederneiras. CONTRATADA: FST Produções e Eventos Ltda.
OBJETO:  Contratação  dos  serviços  de  locação  de
equipamentos de sonorização e iluminação com operador
para o palco 02. VALOR TOTAL: R$ 39.000,00. ASSINATURA:
23/05/2024.  VIGÊNCIA:  01  (um)  mês.  MODALIDADE:
Dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso VIII da
Lei nº 14.133/2021. Pederneiras, 23 de maio de 2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
CONTRATO Nº 70/2024. CONTRATANTE: Município de

Pederneiras. CONTRATADA: Luciane Jardim Ribeiro Eventos
Me. OBJETO: Contratação dos serviços de locação de gradil
e barricada de segurança.  VALOR TOTAL:  R$ 27.000,00.
ASSINATURA:  23/05/2024.  VIGÊNCIA:  01  (um)  mês.
MODALIDADE: Dispensa de licitação, nos termos do artigo
75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. Pederneiras, 23 de
maio de 2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

TERMO  ADITIVO  Nº  04  AO  CONTRATO  Nº
98/2022.

CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.
CONTRATADA:  Fortpav  Pavimentação  e  Serviços  Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
98/2022  por  mais  60  (sessenta)  dias.  ASSINATURA:
21/05/2024. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 21 de maio de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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